
LEI 

Estado de Mato Grosso 

NQ 1 76, de 10 de novembro de 1 962. 
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Subordina a Comissão de Plan~ 
jamenta da Produção à Secretaria da 

Agricultura do Estado. , 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. . 
Estado d~ 

Artigo 12 - Fica a Comissão de Planejamento da Produ 
ção do Estado subordinada hierárquicamente e integrada na 
Secretaria da Agricultura, Indústria, Comércio, Viação e 
Obras PÚblicas do Estado. 

Artigo 22 - O Orçamento da Comissão referida no arti 

go anterior, ficará, a partir do exercício de 1 963, inclu 
ído no Orçamento daquela Secretaria. 

Artigo 32 - Continuam inalteradas, a admínistração,o 

funcionalismo e a organização da referida Comissão, apenas 
hierarquicamente subordinada à Secretaria da Agricultura. 

Artigo 42 - Todos os serviços em planejamento, ex~ 

cução ou atendimento pela Comissão de Planejamento da Produ 
ção, dev'erão obedecer às diretrizes traçadas pela Secret-ª. 
ria da Agrioultura, Indústria, Comércio, Viação e Obras PÚ 

blicas. 
, 

Artigo 52 - Esta lei 'entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. \ 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 10 de novembro de 
1 962, 1412 da Independência e 742 da República. 
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